
'Prefeitura dt Údo Joót doó Campoó 

tófado dt 0ao 'Paulo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 3857/81 

de 26 de novembro de 1981 

FLS. N2.. 

VUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLET!M D') t-td H,'I(IPIO 

N~9da:YG_, ::A.:c:J 1sk I 

Al tera os preços das t arifas de em 

barque na Rodoviária "Frederico O 

zanan". 

O Pref e i to Mu nicipal de São José dos Campos , 

no uso de suas atribuições legais e , 

CONSIDERANDO o disposto na cláu sula décima-o~ 

tava do contra t o celebrado entre a Prefeitura Mun icipal de são José dos 

Campos e a concessi onária da Estação Rodoviária I n termunicipal; 

CONS I DERANDO a majoração das tarifas das li -

nhas i ntermunicipais do Est ado de são Paulo, em vigor desde 21 de novem 

bro de 1 981 ; 

D E C R E T A : 

Artigo 19 - Ficam fixados novos ~eços para ' 

as tar ifas de embarque de passage i ros que partem da Rodoviária "Frederico 

Ozanan " , a saber: 

EXTENSÃO DAS LINHAS 

de o km a 25 km 

de 26 km a 50 km 

de 5 1 km a 75 km 

de 76 km a 100 km 

acima de 100 km 

PRECOS 

Cr$ 8,70 

Cr$16,70 

Cr$22,00 

Cr$25,50 

Cr$29,50 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor a 

partir da 0 :0 0 (zero) hora do dia 02 de dezembro de 1981 , revogadas as 

disposições em cont rário e em especial o Decreto n9 3725/81, de 10 de ju

lho de 1981. 

Prefeitura Municipal dos Campos, 

26 de novembro de 1981. 

refeito Municipal 

Secretaria de Assuntos s e Jurídicos 

_ I o,_ / 
~Nadas 

Secr etaria de Planejamento e I nformática 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza-



'Prefeitura de 0ao Jodé d-:Jd Cawrpoó 

E.dtado de 0ao 'Paulo 

LIVRO N.2. FLS. N~ 

cont. do decreto n9 3857/81 - fls. 02 

. I . .. 

ção de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte eseis 

dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e oitenta e um . 

SI/DJ/igs. 

. .,
Fortunato 

Setor Formalização de Atos 


